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Abreviaturas e Acrónimos 
 

AT  Assessoria Técnica 

AGRH Área de Gestão Recursos Humanos 

CG  Conselho de Gestão 

CC  Conselho Cientifico 

CV  Curriculum Vitae 

DRH  Direção de Recursos Humanos 

FRD Folha de Recolha de Dados 

IST Instituto Superior Técnico 

NAD  Núcleo de Atendimento e Documentação 

NTB  Núcleo de Técnicos & Administrativos e Bolseiros 

NPT  Núcleo de Prestação do Trabalho 

NUDI  Núcleo de Docentes e Investigadores 

NUR  Núcleo de Remunerações e Proteção Social 

RT  Request Ticket 
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Glossário 
 

Acondicionamento: Colocação ou arrumação dos documentos nas unidades de 

instalação e estas nas prateleiras. 

Arquivo corrente: Integra o arquivo corrente a documentação em circulação e 

transmissão ou arquivada, mas à qual recorremos quase diariamente para responder às 

necessidades da entidade produtora, para fins administrativos, fiscais ou legais. 

Arquivo intermédio/semi-ativo: Tem a documentação, que sendo objeto de consulta, 

não o é, com a frequência da documentação em arquivo corrente. Cabe-lhe também a 

receção da documentação dos arquivos correntes, por transferência, que aqui fica 

conservada por um período, mais ou menos longo, que é determinado legalmente 

dependendo da tipologia dos documentos. 

Cota: Conjunto de símbolos (letras e algarismos) que permitem identificar cada unidade 

de instalação. 

Depósito: Local onde se conservam os documentos, devidamente acondicionados em 

unidades de instalação e estas em prateleiras. 

Estantes compactas: Conjunto de estantes que circulam sobre carris, de forma a 

constituírem uma unidade móvel. 

Processo: Unidade arquivística constituída pelo conjunto dos documentos referentes a 

qualquer ação administrativa ou judicial sujeita a tramitação própria. 

Unidade de instalação: São definidas como os diversos modos de acondicionar os 

documentos. 
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Legislação aplicável 
 

 

 

 

Legislação Descrição 

Decreto-Lei 58/2019, de 8 de 
agosto 

Assegura a execução, na ordem jurídica nacional, 
do Regulamento (UE) 2016/679 do Parlamento e 
do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à 
proteção das pessoas singulares no que diz 
respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre 
circulação desses dados. 

Regulamento 679/2016, de 27 de 
abril 

Regulamento relativo à proteção das pessoas 
singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais e à livre circulação desses dados 

Lei nº 46/2007, de 24 de agosto.  

Regula o acesso aos documentos administrativos 
e a sua reutilização, revoga a Lei nº 65/93, de 26 
de agosto, com a redação introduzida pelas Leis nº 
8/1995, de 29 de março, e 94/1999, de 16 de julho, 
e transpõe para a ordem jurídica nacional a 
Diretiva nº 2003/98/CE, do Parlamento e do 
Conselho, de 17 de novembro, relativa à 
reutilização de informações do setor público. 

Decreto-Lei n.º 16/93, de 23 de 
janeiro 

Estabelece o regime geral dos arquivos e do 
património arquivístico 

Decreto-Lei nº 121/1992, de 2 de 
julho  

Estabelece os princípios de gestão de documentos 
relativos a recursos humanos, recursos financeiros 
e recursos patrimoniais dos serviços de 
administração direta e indireta do Estado. 

Decreto-Lei n.º 140/81, de 30 de 
maio (art.17) 

Transição do processo individual 
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Lista de Símbolos 

Símbolo Significado Símbolo Significado Símbolo Significado 

 
Inicio ou fim 
da actividade  

Envio de 
documentação 

 

Chamada telefónica 

Correio eletrónico 

 
Processo 

 
Documentação 

 

Levantamento / 
Devolução de 

processo 

 

Registo 
informático 

 

Dossier  
Digitalização de 

documentos 

 

Operação 
manual  Maço 

 

Entrega / Envio de 
carta registada 

 
Documento 

 

Acondicionamento 
/ Recolha do 

processo / Dossiê 

 

Consulta de 
documentação  

 
Operação (p. 
ex. executar) 

Manufacturing

 
Acondicionamento 
da documentação 

 

Organização / 
Análise / 

Acondicionamento 
da documentação 

 
Transporte (p. 
ex. remeter) 

 

Informações orais 

 

Reacondicionamento 
da documenção e 
identificação das 

capilhas 

 
Arquivo (p. ex. 
acondicionar) 

 

Verificação / 
Atualização de 

dados 

 
Registo (p. ex. 

registar) 

 Espera (p. ex. 
aguardar) 

 Controle (p. ex. 
aprovar) 

 Decisão 
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Lista de Símbolos 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Símbolo Significado Símbolo Significado Símbolo Significado 

 

Atendimento 
do utente 

 

Registo 
informático de 

dados  

Encaminhamento de 
documentação 

 Declaração     
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Capítulo 11.2.5 – Núcleo de Atendimento e Documentação 
 

Processo 1 – Tratamento da Documentação Corrente  
 

O tratamento documental levado a cabo pelo NAD, visa a recolha, tratamento e 

organização da informação de modo a permitir aos utilizadores um acesso rápido e eficaz 

à recuperação dessa informação. 

 

Subprocesso 1.1 – Tratamento da documentação corrente da DRH 
 

Objetivo e âmbito  

Definir o procedimento a ter com o tratamento da documentação corrente, após ser 

remetida pela DRH. 

 
Definições 

Informação do percurso e sua localização física no arquivo do NAD, da documentação 

corrente da DRH. 

 

A quem se aplica este procedimento 

Aos profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 
 

DRH

Procedimento para tratamento da documentação corrente da DRH

      Envio: 

correspondência 

recebida e enviada

O profissional da informação  verifica na base de dados do 

inventário se o processo já se encontra registado. Caso esteja 

atualiza  a informação nos diversos campos da Folha de 

Recolha de Dados (FRD) do inventário.

O profissional da informação  arruma o processo individual 

do trabalhador na respetiva cota das estantes compactas do 

depósito do arquivo corrente do NAD. 

Manufacturing

O profissional da informação localiza a cota do processo 

individual do trabalhador e  acondiciona a documentação no 

processo por área temática funcional. Dentro de cada área 

temática funcional a documentação respeita uma ordem 

cronológica.

NAD

      Envio:  Atas de 

Posse 

O profissional da informação localiza a 

cota do dossiê e acondiciona a 

documentação  no dossiê denominado 

“Atas de posse”  Estão ordenadas por 

Órgãos de Gestão, Departamentos, 

Licenciaturas, Mestrados ou 

Doutoramentos. 

Manufacturing

O profissional da informação acondiciona 

o dossiê nas estantes compactas do 

depósito do arquivo corrente do NAD.

O profissional da informação identifica o 

documento com o número mecanográfico do 

trabalhador e digitaliza o documento. As 

imagens produzidas devem ser guardadas 

na pasta do processo “Atas de Posse”, 

localizada na pasta partilhada do NAD.
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Fluxograma 
 

DRH envia para o NAD 

correspondência recebida e enviada 

       

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

IST - Direção de Recursos Humanos
                                                                       Elaboração de plano para tratamento de documentação corrente da 

Direção dos Recursos Humanos

 Verificação e atualização de 

dados do processo individual 

do trabalhador

3Localização e 

acondicionamento da 

documentação no 

processo individual do 

trabalhador

Acondicionamento do 

processo individual do 

trabalhador no depósito do 

arquivo corrente do NAD

Localização e 

acondicionamento da 

documentação no dossiê

Acondicionamento do dossiê 

no depósito do arquivo 

corrente do NAD

DRH envia para o NAD as   

Atas de Posse 

Identificação e digitalização 

das Atas de Posse

4

DRH/AGRH/NAD

2. Caso exista o registo do  

processo individual do trabalhador. 

O profissional da informação 

atualiza na base de dados do 

inventário a informação nos diversos 

campos da FRD. 

Identifica o documento com o nº 

mecanográfico do trabalhador e 

digitaliza. As imagens produzidas 

devem ser guardadas na pasta do 

processo “Atas de Posse”, 

localizada na pasta partilhada do 

NAD

Direção dos 

Recursos Humanos

1. A DRH envia para o NAD as Atas 

de Posse.

3. O profissional da informação 

localiza a cota do processo / dossiê 

e acondiciona a documentação no 

processo individual do trabalhador 

ou no dossiê.

4. O profissional da informação 

acondiciona o processo individual 

do trabalhador ou o dossiê no 

depósito do arquivo corrente do 

NAD.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD
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Subprocesso 1.2 – Tratamento da documentação corrente do NUR 
 
Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com o tratamento da documentação corrente, após ser 

remetida pelo NUR. 

 
Definições 

Informação do percurso e sua localização física no arquivo do NAD, da documentação 

corrente do NUR. 

 
A quem se aplica este procedimento 

Aos profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

NUR

Procedimento para tratamento da documentação corrente do NUR

Envio: 

boletim de 

reinscrição 

na CGA 

   Envio: 

correspondên

cia recebida 

e enviada

Na base de dados do inventário o profissional da informação  verifica se o processo já se encontra registado. 

Caso esteja atualiza  a informação nos diversos campos da Folha de Recolha de Dados (FRD) do inventário.

O profissional da informação  arruma o processo individual do trabalhador na respetiva cota das estantes 

compactas do depósito do arquivo corrente do NAD. 

Manufacturing

O profissional da informação localiza a cota do processo individual do trabalhador e acondiciona a 

documentação no processo por área temática funcional. Dentro de cada área temática funcional a 

documentação respeita uma ordem cronológica.

NAD

  Envio: 

formulários 

de inscrição e 

ou reinscrição 

na 

Segurança 

Social

   Envio:  

mapas de 

anotação e ou 

atualização 

de 

vencimentos

     Envio:  

formulários de 

prestações

por encargos 

familiares

Envio: 

informação 

de conta 

bancária

Envio: 

declaração 

de IRS 

(mod. 92)

Envio: guia 

de 

vencimento

  Envio: 

processos de 

notificação e 

ou 

cancelamento 

de penhora

   Envio: 

processos 

de acidente 

em serviço

     Envio: 

declaração 

de 

autorização 

de débito de 

quota 

sindical

     Envio: 

formulários 

de prova 

anual de 

rendimentos 

para efeitos 

de abono de 

família
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Fluxograma 

NUR envia para o NAD 

documentação corrente 

          

          

           

          

          

        

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos

                                                                   Elaboração de plano para tratamento de documentação corrente do NUR

 Verificação e atualização de 

dados do processo individual 

do trabalhador 

4

Localização e 

acondicionamento da 

documentação no 

processo individual do 

trabalhador 

Acondicionamento do 

processo individual do 

trabalhador  no depósito do 

arquivo corrente do NAD

33.  O profissional da informação 

localiza a cota do processo e 

acondiciona a documentação no 

processo individual do trabalhador.

1. O NUR envia para o NAD 

documentação corrente das 

diversas série documentais.

2. Caso exista o registo do  

processo individual do trabalhador. 

O profissional da informação 

atualiza na base de dados do 

inventário a informação nos diversos 

campos da FRD.

4. O profissional da informação 

acondiciona o processo individual 

do trabalhador no depósito do 

arquivo corrente do NAD.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NUR
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Subprocesso 1.3 – Tratamento da documentação corrente do NPT 
 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com o tratamento da documentação corrente, após ser 

remetida pelo NPT. 

 

Definições 

Informação do percurso e sua localização física no arquivo do NAD, da documentação 

corrente do NPT. 

 

A quem se aplica este procedimento 

Aos profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

NPT

Procedimento para tratamento da documentação corrente do NPT

Envio: 

atestado; 

pedido de 

junta 

médica; 

junta 

médica

O profissional da informação  verifica na base de dados do 

inventário se o processo já se encontra registado. Caso 

esteja atualiza  a informação nos diversos campos da Folha 

de Recolha de Dados (FRD) do inventário.

O profissional da informação  arruma o processo individual 

do trabalhador na respetiva cota das estantes compactas do 

depósito do arquivo corrente do NAD. 

Manufacturing

O profissional da informação localiza a cota do processo 

individual do trabalhador e acondiciona a documentação no 

processo por área temática funcional. Dentro de cada área 

temática funcional a documentação respeita uma ordem 

cronológica.

NAD

    Envio: 

formulário de 

parentalidade

    Envio: 

formulário de 

licença sem 

remuneração

   Envio:  

nomeação 

de júri

Envio: 

formulário 

lecionar 

curso 

breve

  Envio: 

formulário 

acumulação 

de funções

  Envio: 

formulário 

dispensa de 

serviço

  Envio: 

correspon

dência 

recebida e 

enviada

Com recurso a uma base de 

dados o profissional da 

informação localiza no arquivo 

semi-ativo do NAD a estante a 

onde pretende acondicionar os 

maços.

O profissional da 

informação acondiciona os 

maços na estante do 

arquivo semi-ativo do NAD.

Maços denominados por:

“ Trabalhador-

estudante ”

“ Horas 

Extras ”
“ Férias”

   Envio: 

maços 

registos de 

assiduidade

    Envio: 

maços com 

formulários 

de estatuto 

trabalhador-

estudante

   Envio: 

maços com 

formulários 

de marcação 

de férias

     Envio: 

maços com 

formulários de 

trabalho 

extraordinário 

   Envio:  

formulário 

de licença 

sabática

“ Registos de 

assiduidade ”

O profissional da 

informação localiza a 

cota do dossiê e 

acondiciona a 

documentação no dossiê 

por ordem de nº 

mecanográfico.

Manufacturing

Dossiê  denominado por:

“ Nomeação de júri”

O profissional da 

informação  arruma o 

dossiê na respetiva cota 

da estante do depósito 

do arquivo corrente do 

NAD. 

O profissional da informação digitaliza os documentos 

seguindo indicação de tabela com informação dos 

documentos a serem considerados. As imagens produzidas 

devem ser guardadas na pasta do processo do trabalhador, 

localizada na pasta partilhada do NAD.
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Fluxograma 

NPT envia para o NAD documentação corrente 
         

           

         

            

               

        

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos

                                                                       Elaboração de plano para tratamento de documentação corrente do NPT

 Verificação e atualização 

de dados do processo 

individual do trabalhador 

4

Acondicionamento do 

processo individual do 

trabalhador  no depósito 

do arquivo corrente do 

NAD

5

Acondicionamento dos 

maços no depósito do 

arquivo semi-ativo do 

NAD

Localização da estante 

a onde se pretende 

acondicionar os maços

Acondicionamento do 

dossiê no depósito do 

arquivo corrente do 

NAD

Digitalização dos 

documentos

Localização e 

acondicionamento da 

documentação no 

processo individual do 

trabalhador

Localização e 

acondicionamento 

da documentação 

no dossiê

2. Caso exista o registo do  

processo individual do trabalhador 

na base de dados do inventário. O 

profissional da informação atualiza a 

informação nos diversos campos da 

FRD.

1. O NPT envia para o NAD 

documentação corrente das 

diversas série documentais.

3. O profissional da informação 

digitaliza os documentos e as 

imagens produzidas devem ser 

guardadas na pasta do processo do 

trabalhador, localizada na pasta 

partilhada do NAD.

4. O profissional da informação 

localiza a cota e acondiciona a 

documentação no processo 

individual do trabalhador / dossiê / 

estante.

5. O profissional da informação 

acondiciona o processo individual 

do trabalhador ou o dossiê 

“Nomeação de júri” no depósito do 

arquivo corrente do NAD. Os maços 

são acondicionados no depósito 

semi-ativo do NAD.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NPT

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD
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Subprocesso 1.4 – Tratamento da documentação corrente do NUDI 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com o tratamento da documentação corrente, após ser 

remetida pelo NUDI. 

 
Definições 

Informação do percurso e sua localização física no arquivo do NAD, da documentação 

corrente do NUDI. 

 
A quem se aplica este procedimento 

Aos profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

NUDI

Procedimento para tratamento da documentação corrente do NUDI

O profissional da informação  verifica na base de dados do inventário se o 

processo já se encontra registado. Caso esteja atualiza  a informação nos diversos 

campos da Folha de Recolha de Dados (FRD) do inventário.

O profissional da informação  arruma o processo individual do trabalhador na 

respetiva cota das estantes compactas do depósito do arquivo corrente do 

NAD. 

Manufacturing

O profissional da informação localiza a cota do processo individual do 

trabalhador e  acondiciona a documentação no processo por área temática 

funcional. Dentro de cada área temática funcional a documentação respeita uma 

ordem cronológica.

NAD

Dossiê denominado por:

   Envio:  

formulários 

de dados 

pessoais 

      Envio: 

processos de 

contrato de 

trabalho de 

trabalhadores 

docentes

     Envio: 

processos de 

contrato de 

trabalho de 

trabalhadores  

investigadores

     Envio: 

processos de 

renovação de 

contrato de 

trabalho de 

trabalhadores 

docentes

   Envio: 

processos de 

renovação de 

contrato de 

trabalho de 

trabalhadores 

investigadores

   Envio: 

formulários 

de 

cessação 

do contrato 

    Envio: 

correspon

dência 

recebida e 

enviada

     

      

     Envio: 

processos de 

proposta de 

acordo 

voluntariado 

no IST

     

      

    Envio: 

contagem 

de tempo e 

ou nota 

biográfica

    Envio: 

procedimentos 

concursais para 

recrutamento de 

trabalhadores  

docentes

      Envio: 

procedimentos 

concursais para 

recrutamento de 

trabalhadores 

docentes 

especialmente 

contratados e 

investigadores

O profissional da informação 

localiza a cota do dossiê e   

acondiciona a documentação 

no dossiê dos procedimentos 

concursais  por ordem de 

concurso e departamento.

“Concursos com a 

categoria e o

Departamento”

O profissional da informação  

arruma o dossiê no depósito 

do arquivo corrente do NAD. 

     

      

    Envio: 

relatórios de 

atividades

Manufacturing

     

      

    Envio: 

processos 

de 

mobilidade 

intercarreiras

O profissional da informação digitaliza os documentos seguindo indicação de tabela 

com informação dos documentos a serem considerados. As imagens produzidas 

devem ser guardadas na pasta do processo do trabalhador, localizada na pasta 

partilhada do NAD.
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Fluxograma 

NUDI envia para o NAD documentação corrente 

         

  

      

           

       

            

      

 

               

    

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos

                                                                   Elaboração de plano para tratamento de documentação corrente do NUDI

 Verificação e atualização 

de dados do processo 

individual do trabalhador 

4

Acondicionamento do 

processo individual do 

trabalhador no depósito do 

arquivo corrente do NAD

5

Acondicionamento do 

dossiê no depósito do 

arquivo corrente do NAD

Digitalização dos 

documentos

Localização e 

acondicionamento da 

documentação no 

processo individual do 

trabalhador

Localização e 

acondicionamento 

da documentação 

no dossiê

2.  Caso exista o registo do  

processo individual do trabalhador 

na base de dados do inventário. O 

profissional da informação atualiza a 

informação nos diversos campos da 

FRD.

1. O NUDI envia para o NAD 

documentação corrente das 

diversas série documentais.

3. O profissional da informação 

digitaliza os documentos e as 

imagens produzidas devem ser 

guardadas na pasta do processo do 

trabalhador, localizada na pasta 

partilhada do NAD.

4. O profissional da informação 

localiza a cota do processo / dossiê 

e acondiciona a documentação no 

processo individual do trabalhador / 

dossiê.

5. O profissional da informação 

acondiciona o processo individual 

do trabalhador / dossiê no depósito 

do arquivo corrente do NAD.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NUDI

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD
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Subprocesso 1.5 – Tratamento da documentação corrente do NTB 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com o tratamento da documentação corrente, após ser 

remetida pelo NTB. 

 
Definições 

Informação do percurso e sua localização física no arquivo do NAD, da documentação 

corrente do NTB. 

 

A quem se aplica este procedimento 

Aos profissionais da informação do NAD. 



 
 

 

 

 MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 11.2 Área de Gestão de 
Recursos Humanos 

Capítulo: 11.2.5 – Núcleo de 
Atendimento e Documentação 

Revisão n.º 01.19 

Data: nov. 2019 

 

 

 

 
 
 

Versão 02 

 

Elaborado por: Paula Costa   

Verificado por: Glória Pinheiro Página: 22 

Aprovado por: CG  

 

Descrição 

NTB

Procedimento para tratamento da documentação corrente do NTB

O profissional da informação  verifica na base de dados do inventário 

se o processo já se encontra registado. Caso esteja atualiza  a 

informação nos diversos campos da Folha de Recolha de Dados 

(FRD) do inventário.

O profissional da informação  arruma o processo individual do 

trabalhador na respetiva cota das estantes compactas do depósito do 

arquivo corrente do NAD. 

Manufacturing

O profissional da informação localiza a cota do processo individual do 

trabalhador e acondiciona a documentação no processo por área 

temática funcional. Dentro de cada área temática funcional a 

documentação respeita uma ordem cronológica.

NAD

Dossiês  denominados por:

   Envio:  

formulários 

de dados 

pessoais 

         
     

   

   

  
        

      

    

     

      

   

   

     

          

   

Manufacturing

O profissional da informação  arruma o dossiê na 

respetiva cota da estante do depósito do arquivo 

corrente do NAD. 

Envio: 

processos de 

contrato de 

trabalho de 

trabalhadores 

não docentes

Envio: 

processos de 

período 

experimental 

dos 

trabalhadores 

não docentes

Envio: 

processos de 

renovação dos 

contratos de 

trabalho dos 

trabalhadores 

não docentes

Envio: 

formulários 

de cessação 

do contrato 

ou comissão 

de serviço

    Envio: 

correspon

dência 

recebida 

e enviada

     

Envio: 

processos 

de 

nomeação 

de 

dirigentes 

     

Envio: 

processos de 

nomeação 

em regime 

de 

substituição 

de dirigentes

Envio: 

processo de 

renovação da 

comissão de 

serviço como 

dirigente

Envio: 

certificados 

de 

habilitações 

académicas, 

de formação 

profissional e 

CV

Envio: 

processo 

de 

proposta 

de acordo 

voluntaria

do no IST

Envio: 

processos 

de 

mobilidade 

    Envio: 

processos de 

bolseiros de 

investigação 

(concurso; 

contratação; 

renovação; 

cessação)

Envio: 

procedimentos 

concursais para 

provimento do 

cargo de 

Dirigente

Envio: 

procedimentos 

concursais para 

recrutamento de 

trabalhadores 

não docentes

          

     Envio: 

contratos de 

avença e 

tarefa

O profissional da informação localiza a cota 

do dossiê e acondiciona a documentação no 

dossiê por ordem sequencial numérica do 

bolseiro, ordem alfabética e nº de aviso do 

concurso.  Dentro de cada área a 

documentação respeita uma ordem 

cronológica.

“Procedimento 

Concursal Não 

Docentes”

“Procedimento 

Concursal

Dirigentes”

“Contratos de 

avença e tarefa”
“Bolsas”

Envio: 

processos 

de 

compleme

nto de 

bolsa

O profissional da informação digitaliza os documentos seguindo 

indicação de tabela com informação dos documentos a serem 

considerados. As imagens produzidas devem ser guardadas na 

pasta do processo do trabalhador, localizada na pasta partilhada do 

NAD.

“Complemento 

de bolsa”
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Fluxograma 

NTB envia para o NAD documentação corrente 

        

 

       

            

       

            

       

               

 

               

        

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos

                                                                      Elaboração de plano para tratamento de documentação corrente do NTB

 Verificação e atualização 

de dados do processo 

individual do trabalhador 

4

Acondicionamento do 

processo individual do 

trabalhador  no depósito 

do arquivo corrente do 

NAD

5

Acondicionamento do 

dossiê   no depósito do 

arquivo corrente do NAD

Digitalização dos 

documentos

Localização e 

acondicionamento da 

documentação no 

processo individual do 

trabalhador

Localização e 

acondicionamento 

da documentação 

no dossiê

2.  Caso exista o registo do  

processo individual do trabalhador 

na base de dados do inventário. O 

profissional da informação atualiza a 

informação nos diversos campos da 

FRD.

1. O NTB envia para o NAD 

documentação corrente das 

diversas série documentais.
DRH / AGRH / NTB

3. O profissional da informação 

digitaliza os documentos e as 

imagens produzidas devem ser 

guardadas na pasta do processo do 

trabalhador, localizada na pasta 

partilhada do NAD.

4.  O profissional da informação 

localiza a cota do processo / dossiê 

e acondiciona a documentação no 

processo individual do trabalhador / 

dossiê.

5. O profissional da informação 

acondiciona o processo individual 

do trabalhador / dossiê no depósito 

do arquivo corrente do NAD.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD
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MAPA DO PROCESSO 
 

Descrição do Processo: 1. Tratamento da Documentação Corrente 
 

Responsável 

Identificação 
(processo, 

subprocesso 
procedimento) 

Quando se 
procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo 
Quem 
valida 

Quem 
aprova 

Recepciona
do de: 

Expedido 
 para: 

Marina Rosa 
 

1.1 
Após receção 

da 
documentação 

Localização da cota; 
 

Atualização da 
informação na FRD. 

 

Acondicionamento 
da documentação 

DRH 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa 
 

1.2 
Após receção 

da 
documentação 

Localização da cota; 
 

Atualização da 
informação na FRD. 

 

Acondicionamento 
da documentação 

NUR 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa 
 

1.3 
Após receção 

da 
documentação 

Localização da cota; 
 

Atualização da 
informação na FRD. 

 
 

Acondicionamento 
da documentação 

NPT 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 
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MAPA DO PROCESSO 
 

 

Responsável 

Identificação 
(processo, 

subprocesso 
procedimento) 

Quando se 
procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo 
Quem 
valida 

Quem 
aprova 

Recepciona
do de: 

Expedido 
 para: 

Marina Rosa 
 

1.4 
Após receção 

da 
documentação 

Localização da cota; 
 

Atualização da 
informação na FRD. 

 

Acondicionamento 
da documentação 

NUDI 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa 1.5 
Após receção 

da 
documentação 

Localização da cota; 
 

Atualização da 
informação na FRD. 

 

Acondicionamento 
da documentação 

NTB 
Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 
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Processo 2 – Resposta a Pedidos de Informação e Documentação  
 

O objetivo deste processo é dar resposta de uma forma célere e eficaz a todos os pedidos 

de informação e documentação solicitados ao NAD. 

 

Subprocesso 2.1 – Requisição provisória de processo individual do trabalhador 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a requisição provisória do processo individual do 

trabalhador do serviço do NAD para outro serviço interno do IST (Conselho de Gestão, 

Gabinete Jurídico e Núcleo de Arquivo do IST). 

 

A quem se aplica este procedimento 

Serviços internos do IST (Conselho de Gestão, Gabinete Jurídico e Núcleo de Arquivo do 

IST) e profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

Procedimento para requisição provisória de processo individual do trabalhador

Solicitar ao NAD, através de 

correio eletrónico, telefone ou 

presencialmente, o processo 

do trabalhador
NAD

Localizar cota e emissão (BD) 

de guia de requisição 

provisória  do processo 

(duplicado)

Comunicar ao serviço interno 

do IST a disponibilidade do 

processo
NAD

Levantamento do processo e guia 

(duplicado) deve constar data e 

assinatura, sendo uma via para o 

serviço interno e outra para o NADServiço interno do IST 

Devolução do processo com a 

respetiva guia, nesta deve constar a 

data e assinatura da devolução, a 

documentação deve apresentar a 

mesma ordenação e integridade 

aquando da sua entrega

Serviço interno do IST NAD

Verificar a documentação do 

processo, registar na BD 

“Registo de pedidos” o trabalho 

realizado e acondicionar o 

processo no arquivo do NAD

1 2

3 4

5 6

Serviço interno do IST 
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Fluxograma 

Responsável Atividades Regras de Execução

IST - Direção de Recursos Humanos                                                                                               

Elaboração de plano para transferência provisória de processo individual do trabalhador do serviço do NAD para outro 

serviço interno do IST

Pedido do processo individual 

do trabalhador

Comunicação da 

disponibilidade do 

levantamento do processo

1

2

3Emissão da guia de requisição 

provisória do processo 

Levantamento do 

processo

Verificação da documentação 

constante no processo e registo 

informático do pedido

4

5

6

Localização da cota do 

processo 

Devolução do processo 

individual do trabalhador

7

5. O serviço interno do IST efetua o 

levantamento do processo individual 

do trabalhador.

1. O Serviço interno do IST solicita 

ao NAD o processo individual do 

trabalhador.

2. O profissional da informação 

localiza a cota do processo 

individual do trabalhador.

3. O profissional da informação 

emite a guia de requisição provisória 

do processo individual do 

trabalhador.

4. O profissional da informação 

comunica ao serviço interno do IST 

a disponibilidade do levantamento 

do processo individual do 

trabalhador.

6. O serviço interno do IST efetua a 

devolução do processo individual do 

trabalhador.

7. O profissional da informação 

efetua a verificação da 

documentação constante no 

processo e o registo informático do 

pedido.

Serviço interno do 

IST (Conselho de 

Gestão; Gabinete 

Jurídico; Núcleo de 

Arquivo do IST)

Serviço interno do 

IST

Serviço interno do 

IST

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD
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Subprocesso 2.2 – Pesquisa específica de documentação  
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com os pedidos internos dos serviços do IST, da DRH e 

trabalhadores do IST, referente à pesquisa específica de documentação. 

 

A quem se aplica este procedimento 

Serviços internos do IST, da DRH, trabalhadores do IST e profissionais da informação do 

NAD. 
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Descrição 

Serviços internos do 

IST, da DRH ou 

trabalhadores do IST

Procedimento para pesquisa específica de documentação 

Solicitar ao NAD, através de 

correio eletrónico, telefone ou 

presencialmente, a pesquisa 

específica de documentação 

NAD

Localizar cota e caso seja 

necessário efetua-se a 

digitalização ou cópia da 

documentação solicitada pelo 

requerente

Entregar ou enviar por correio 

eletrónico ou carta registada a 

documentação solicitada pelo 

requerente
NAD NAD

Registar na BD “Registo de 

pedidos” o trabalho realizado e 

acondicionar o processo no 

arquivo do NAD

1 2

3 4
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Fluxograma 

Responsável Atividades Regras de Execução

IST - Direção de Recursos Humanos
                                                                                               

Elaboração de plano para a satisfação de pedidos internos dos serviços do IST, da DRH e trabalhadores do IST referente 

à pesquisa especifica de documentação 

Pedido de pesquisa especifica 

de documentação

Entrega ou envio da 

documentação ao requerente

1

2

3

Registo informático do pedido

4

5

Localização da cota da 

documentação 

        

           

        

          

         

        

   

Digitalização ou cópia da 

documentação

4. O profissional da informação 

entrega ou envia ao requerente a 

documentação solicitada.

Serviço interno do 

IST, da DRH e 

trabalhadores do IST 

1. O serviço interno do IST, DRH, e 

trabalhadores do IST solicitam ao 

NAD uma determinada pesquisa 

especifica de documentação.

2. O profissional da informação 

localiza a cota do processo 

documental.

3. O profissional da informação 

efetua a digitalização ou  cópia da 

documentação solicitada.

5. O profissional da informação 

efetua o registo informático do 

pedido.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD
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Subprocesso 2.3 – Requisição provisória de processo individual do trabalhador ou de 
documentação constante no referido processo ou noutro processo documental 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a requisição provisória de processo individual do 

trabalhador ou de documentação constante no referido processo ou noutro processo 

documental no depósito do arquivo do NAD para outro (s) núcleo (s) da DRH. 

 
A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores da DRH e profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

Núcleos da DRH

Procedimento para requisição provisória de processo individual do trabalhador ou 

documentação constante no referido processo ou noutro processo documental

Solicitar ao NAD, através de 

correio eletrónico, telefone ou 

presencialmente, o processo 

do trabalhador ou outro 

processo documental

NAD

Localizar cota e 

entrega do processo 

ou documentação ao 

colaborador do núcleo 

da DRH

Registar na BD “Registo processos 

pedidos” o nome do colaborador da 

DRH que requer a documentação, o 

nome do profissional da informação 

do NAD que realiza o trabalho e o 

número do processo ou a cota 

respeitante à documentação 

requerida

NAD Núcleos da DRH

NAD

Verificar a documentação do 

processo, registar na BD “Registo 

processos pedidos” a data de 

devolução do processo, registar 

igualmente o pedido na BD “Registo 

de pedidos” e acondicionar o 

processo no arquivo do NAD

1 2

3 4

5

Devolução do processo ao NAD, a 

documentação deve apresentar a 

mesma ordenação e integridade 

aquando da sua entrega ao 

colaborador da DRH
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Fluxograma 

Responsável Atividades Regras de Execução

IST - Direção de Recursos Humanos                                                                                               

Elaboração de plano para requisição provisória do processo individual do trabalhador ou de outro processo documental do 

NAD para outro núcleo interno da DRH

Pedido de processo individual do 

trabalhador ou outro processo 

documental

1

2

3Entrega da 

documentação ao 

colaborador da DRH

Verificação da documentação, 

regularização da informação na base 

de dados “empréstimo de 

documentação” e registo informático 

do pedido

4

5

6

Localização da cota da 

documentação

Devolução da documentação 

requerida

Registo informático numa 

base de dados afeta ao 

empréstimo de documentação

       

          

      

          

    

       

       6. O profissional da informação 

verifica a  documentação devolvida 

pelo colaborador da DRH, regulariza 

a informação na base de dados 

“empréstimo de documentação”   e 

efetua o  registo informático do 

pedido.

Núcleo da DRH

Núcleo da DRH

DRH / AGRH / NAD

1. O núcleo da DRH solicita ao NAD 

determinado processo individual do 

trabalhador ou outro processo 

documental.

2. O profissional da informação  

localiza a cota da documentação.

3. O profissional da informação 

entrega a documentação  ao 

colaborador da  DRH.

4. O profissional da informação 

efetua o registo informático numa 

base de dados afeta ao empréstimo 

de documentação

5. O colaborador da DRH devolve a 

documentação requerida.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD
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Subprocesso 2.4 – Consulta do processo individual pelo próprio trabalhador 
 
Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com os pedidos dos trabalhadores ativos ou temporariamente 

não ativos do IST para consulta do próprio processo individual. 

 
A quem se aplica este procedimento 
Trabalhadores do IST e profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

Trabalhador 

do IST

Procedimento para a consulta do processo individual pelo próprio trabalhador 

O trabalhador solicita ao NAD a 

consulta do seu processo 

NAD

Identificação do trabalhador,  

localização da cota e entrega 

do processo ao trabalhador

Trabalhador 

do IST

NAD

1 2

4

5

Devolução do processo ao 

colaborador do NAD, a 

documentação deve apresentar a 

mesma ordenação e integridade 

aquando da sua entrega ao 

trabalhador do IST

No espaço destinado à 

consulta e leitura da 

documentação, o trabalhador 

realiza a consulta.

Caso seja necessário 

digitalização ou cópia de 

documentação constante no 

processo o colaborador do 

NAD efetua o trabalho

Trabalhador 

do IST

Verificar a documentação do 

processo, registar na BD 

“Registo de pedidos” o trabalho 

realizado e acondicionar o 

processo no arquivo do NAD

3.1

3.2

3

Entregar ou enviar por correio 

eletrónico a documentação 

solicitada pelo trabalhador
NAD

4
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Fluxograma 
 

Responsável Atividades Regras de Execução

IST - Direção de Recursos Humanos
                                                                                              

 Elaboração de plano para a consulta do processo individual do trabalhador do IST pelo próprio trabalhador

Pedido de consulta do processo 

individual do trabalhador

Digitalização ou cópia da 

documentação solicitada pelo 

trabalhador

1

2

3

Verificação da documentação 

constante no processo e o 

registo informático do pedido

4

5

6

Localização da cota do 

processo individual do 

trabalhador 

Devolução do processo 

individual do trabalhador ao 

profissional da informação do 

NAD

7

Disponibilização do processo 

ao trabalhador do IST

Entrega ou envio da 

documentação 

         

       

        

                 

          

          

           

Trabalhador do IST
1. O trabalhador do IST solicita ao 

NAD o próprio processo individual.

2. O profissional da informação 

localiza a cota do processo 

individual do trabalhador.

3. No espaço do NAD é 

disponibilizado o processo individual 

do trabalhador do IST.

4. O profissional da informação 

digitaliza ou fotocópia a 

documentação solicitada pelo 

trabalhador do IST.

5. O trabalhador do IST  efetua a 

devolução do processo.

6. Entrega ou envio da 

documentação solicitada pelo 

trabalhador do IST.

7. O profissional da informação 

verifica a documentação constante 

no processo e efetua o  registo 

informático do pedido.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

Trabalhador do IST

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD
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Subprocesso 2.5 – Transferência definitiva do processo individual do trabalhador para 
outra instituição pública 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a transferência definitiva do processo individual do 

trabalhador para outra instituição pública. 

 

A quem se aplica este procedimento 

Profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

Instituição 

pública

Procedimento para transferência definitiva do processo individual do trabalhador para 

outra instituição pública

Solicitado ao NAD, através de 

ofício, a transferência definitiva 

do processo do trabalhador 

para outra instituição pública
NAD

Localizar cota e verificação, 

através do GIAF, se o processo 

do trabalhador cumpre os 

requisitos e pode transitar para 

a instituição requerente

Caso seja possível a transição do 

processo, o colaborador do NAD 

digitaliza a documentação 

constante no processo e envia os 

originais através de carta 

registada para a instituição 

requerente.

Caso não cumpra os requisitos, 

aguarda até estar nas condições 

de transitar

NAD

1 2

3 4

Guardar na drive partilhada da 

DRH o processo digital (formato tiff 

e pdf) e registar na BD “Registo 

dos pedidos” o trabalho realizado
NAD

3.1

3.2
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Fluxograma 

Responsável Atividades Regras de Execução

IST - Direção de Recursos Humanos
                                                                                                                                                                          

Elaboração de plano para transferência definitiva do processo individual do trabalhador do IST para outra instituição pública

                                            Sim                   Não

Pedido de transferência definitiva 

de processo individual do 

trabalhador

Digitaliza a documentação 

constante no processo e envio 

da mesma para a instituição 

pública

1

2

3

Registo informático do pedido e 

armazenamento do processo 

digital

4

6

Localização da cota do 

processo individual do 

trabalhador

Verificar se o processo 

cumpre os requisitos para ser 

transferido

Aguarda que cumpra os 

requisitos

75

Instituição pública

1. A instituição pública solicita ao 

NAD a transferência definitiva do 

processo individual do trabalhador 

do IST.

2. O profissional da informação 

localiza a cota do processo 

individual do trabalhador do IST.

3. O profissional da informação 

verifica se o processo cumpre os 

requisitos para ser transferido para 

a instituição pública que requereu.

4. e 5. Caso seja possível a 

transição do processo o profissional 

da informação digitaliza a 

documentação do processo.

4. e 7. Caso não cumpra os 

requisitos, aguarda até estar nas 

condições de transitar.

6. O profissional da informação 

efetua o registo informático do 

pedido e o processo digital é 

armazenado na drive partilhada do 

NAD.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD
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MAPA DO PROCESSO 
 

Descrição do Processo: 2. Resposta a Pedidos de Informação e Documentação 

Responsável Identificação 
Quando se 

procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo Que
m 

valida 

Quem 
aprova 

Rececionado 
de: 

Expedido 
 para: 

Marina Rosa/ 
Paula Costa 

Subprocesso 
2.1 

Após receção 
do pedido 

Emissão de guia; 
Levantamento do 
processo; 
Devolução do 
processo. 

Registo do 
pedido 

Serviço interno 
do IST 

Serviço 
interno do 
IST 

Não 
se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa/ 
Paula Costa 

Subprocesso 
2.2 

Após receção 
do pedido 

Digitalização/cópia 
da documentação; 
Entrega da 
documentação. 

Registo do 
pedido 

Serviço interno 
do 
IST/DRH/trabalh
ador do IST 

Serviço 
interno do 
IST/DRH/tra
balhador do 
IST 

Não 
se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa/ 
Paula Costa 

Subprocesso 
2.3 

Após receção 
do pedido 

Entrega do processo; 
Registo da 
requisição provisória 
da documentação; 
Devolução do 
processo. 
 

Registo do 
pedido 

Núcleo da DRH 
Núcleo da 
DRH 

Não 
se 
aplica 

 
Não se 
aplica 
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Responsável Identificação 
Quando se 

procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo Que
m 

valida 

Quem 
aprova 

Rececionado 
de: 

Expedido 
 para: 

Marina Rosa/ 
Paula Costa 

Subprocesso 
2.4 

Após receção 
do pedido 

Disponibilização do 
processo; 
Digitalização/cópia 
da documentação; 
Devolução do 
processo. 

Registo do 
pedido 

Trabalhador do 
IST 

Trabalhador 
do IST 

Não 
se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa/ 
Paula Costa 

Subprocesso 
2.5 

Após receção 
do pedido 

Verificação se 
cumpre requisitos; 
Digitalização da 
documentação do 
processo e envio dos 
originais para a 
instituição. 

Registo do 
pedido 

Instituição 
pública 

Instituição 
pública 

Não 
se 
aplica 

Não se 
aplica 
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Processo 3 – Organização, Inventário e Digitalização de Documentação  
 

O objetivo deste processo é de melhoria na economia, eficácia e eficiência dos recursos 

do IST afetos à Direção de Recursos Humanos e consequentemente uma otimização nos 

serviços prestados aos trabalhadores do IST. São favorecidos igualmente, com este 

projeto de organização da documentação e digitalização de documentos, os serviços 

internos do IST. 

 

Subprocesso 3.1 – Organização da documentação dos processos individuais dos 
trabalhadores do IST 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a organização da documentação, simplificando assim as 

tarefas de recuperação da informação, de arquivagem, de avaliação e de descrição, uma 

vez que se atribui aos documentos de arquivo (e suas unidades de instalação) uma 

sequência lógica e coerente. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

Procedimento para a organização da documentação dos processos individuais dos 

trabalhadores do IST

NAD

Organização da documentação 

constante no processo por área 

temática funcional. Dentro de cada 

área temática funcional a 

documentação respeita uma 

ordem cronológica

3

Reacondicionar os documentos 

identificados por nomeação / 

contratação em capilhas, com 

inscrição no campo inferior direito 

da capilha, o tipo de nomeação / 

contratação e respetiva data

4

Recolher sequencialmente cada 

unidade de instalação (processo 

do trabalhador), pela ordem de 

instalação original

Retirar a documentação da 

unidade de instalação e efetuar a 

transferência da documentação 

para a unidade de instalação sem 

ferragens

1 2
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Fluxograma 

Recolha da unidade de 

instalação (processo do 

trabalhador)

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos
                                                                   Elaboração de plano para a organização da documentação dos processos 

individuais dos trabalhadores do IST

Efetuar a transferência 

da documentação 

para nova unidade de 

instalação

4
Reacondicionamento dos 

documentos em capilhas

Organização e 

ordenação da 

documentação

1. O profissional da informação 

recolhe sequencialmente uma 

unidade de instalação (processo do 

trabalhador, pela ordem de 

instalação original).

2. O profissional da informação 

retira a documentação da unidade 

de instalação e efetua a 

transferência da documentação para 

a unidade de instalação sem 

ferragens.

3. O profissional da informação 

organiza a documentação do 

processo por área temática 

funcional. Dentro de cada área a 

documentação respeita uma ordem 

cronológica.

4. O profissional da informação 

reacondiciona os documentos 

identificados por nomeação / 

contratação em capilhas e inscreve 

no canto inferior direito da capilha o 

tipo de nomeação / contratação e 

respetiva data.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD
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Subprocesso 3.2 – Análise documental e produção de registos dos processos individuais 
dos trabalhadores do IST 

 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a análise documental e produção de registos, 

proporcionando o acesso e recuperação de forma controlada, fácil, célere e automatizada, 

da documentação constante nos processos individuais dos trabalhadores. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

NAD

Efetuar o controlo de qualidade ao 

nível da correção, harmonização e 

uniformização de termos e 

linguagem dos registos realizados 

na FRD da BD

3

Realizar a análise da documentação a 

cada unidade de instalação (processo 

do trabalhador), em termos da 

identificação da entidade produtora, 

identificação das unidades de 

instalação, descrição das unidades 

arquivísticas, observações e controlo 

do levantamento de dados

Introdução de meta informação e a 

indexação de informação nos 

campos da FRD (Folha de 

Recolha de Dados) da BD (Base 

de Dados), conforme as regras da 

descrição arquivística
1

2

Procedimento para a análise documental e produção de registos dos processos 

individuais dos trabalhadores do IST
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Fluxograma 

Realizar a análise da 

documentação a cada unidade 

de instalação (processo do 

trabalhador)

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos
                                                                   Elaboração de plano para a análise documental e produção de registos 

dos processos individuais dos trabalhadores do IST

Introdução de meta informação 

e a indexação de informação 

nos campos da FRD da BD

Efetuar o controlo de qualidade 

aos registos realizados na FRD 

da BD

1. O profissional da informação 

realiza a análise da documentação a 

cada unidade de instalação 

(processo do trabalhador), em 

termos da identificação da entidade 

produtora, identificação das 

unidades de instalação, descrição 

das unidades arquivísticas, 

observações e controlo do 

levantamento de dados.

2. O profissional da informação 

insere a meta informação e a 

indexação de informação nos 

campos da FRD (Folha de Recolha 

de Dados) da BD (Base de Dados), 

conforme as regras da descrição 

arquivística.

3.  O profissional da informação 

efetua o controlo de qualidade ao 

nível da correção, harmonização e 

uniformização de termos e 

linguagem dos registos realizados 

na FRD da BD.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD
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Subprocesso 3.3 – Digitalização de documentação dos processos individuais dos 
trabalhadores do IST 

 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a digitalização, preservando a documentação da 

deterioração em consequência do uso, pela substituição de trabalhos de pesquisa e da 

disponibilização da informação em formato digital. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Profissionais da informação do NAD. 
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Descrição 

Procedimento para a digitalização de documentação dos processos individuais dos 

trabalhadores do IST

NAD

Digitalizar em formato PDF os 

documentos que ainda não foram 

digitalizados seguido indicação da 

tabela com a informação dos 

documentos a serem digitalizados, as 

imagens produzidas devem ser 

guardadas na pasta do processo do 

trabalhador, localizada na pasta 

partilhada do NAD

3

Efetuar o controlo de qualidade ao 

nível das imagens realizadas e da 

estrutura organizacional dos 

ficheiros dos processos individuais 

dos trabalhadores

4

Recolher sequencialmente cada 

unidade de instalação (processo 

do trabalhador), pela ordem de 

instalação original

Retirar a documentação da unidade 

de instalação e aferir na pasta do 

processo do trabalhador, localizada 

na pasta partilhada do NAD, os 

documentos já digitalizados do 

processo do trabalhador

1 2
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Fluxograma 

Recolha da unidade de 

instalação (processo do 

trabalhador)

Responsável Atividades Regras de Execução

1

2

3

IST - Direção de Recursos Humanos
                                                                   Elaboração de plano para a digitalização de documentação dos 

processos individuais dos trabalhadores do IST

4Efetivar o controlo de 

qualidade das imagens e da 

estrutura organizacional

Aferição dos documentos já 

digitalizados

Digitalização de documentos e 

armazenamento das imagens

1. O profissional da informação 

recolhe sequencialmente uma 

unidade de instalação (processo do 

trabalhador), pela ordem de 

instalação original.

2. O profissional da informação 

retira a documentação da unidade 

de instalação e verifica na pasta do 

processo do trabalhador, localizada 

na pasta partilhada do NAD, os 

documentos já digitalizados.

3. O profissional da informação 

digitaliza em formato PDF os 

documentos que ainda não foram 

digitalizados e guarda as imagens 

na pasta do processo do 

trabalhador, localizada na pasta 

partilhada do NAD.

4. O profissional da informação 

efetua o controlo de qualidade ao 

nível das imagens realizadas e da 

estrutura organizacional dos 

ficheiros dos processos dos 

trabalhadores.

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

DRH / AGRH / NAD

 
 
 
 

 

 



  
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

   

MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 11.2 Área de Gestão de Recursos Humanos 

Capítulo: 11.2.5 – Núcleo de Atendimento e 
Documentação 

Revisão n.º 01.19 

Data: nov. 2019 

 

 
 

 
 
 

Versão 02 

 

Elaborado por: Paula Costa   

Verificado por: Glória Pinheiro Página: 52 

Aprovado por: CG  

 

MAPA DO PROCESSO 
 

Descrição do Processo: 3. Organização, Inventário e Digitalização de Documentação 

Responsável 

Identificação 
(processo, 

subprocesso 
procedimento) 

Quando se 
procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo 
Quem 
valida 

Quem 
aprova 

Recepciona
do de: 

Expedido 
 para: 

Marina Rosa/ 
Paula Costa  

3.1 Não se aplica 

Transferência, 
organização, ordenação 
e reacondicionamento 

da documentação. 
 

Documentação 
organizada e 

ordenada 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa/ 
Paula Costa  

3.2 Não se aplica 

Análise da 
documentação; 

Introdução de meta 
informação; Controlo de 

qualidade. 
 

Acesso e 
recuperação da 
informação mais 

eficaz 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Marina Rosa/ 
Paula Costa  

3.3 Não se aplica 

Digitalização e 
armazenamento de 

imagens; Controlo de 
qualidade. 

 

Preservação da 
documentação; 

Disponibilização de 
informação em 
formato digital 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 
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Processo 4 – Receção, Verificação, Registo e Encaminhamento da 
Documentação para os Respetivos Núcleos  

 

O objetivo deste processo é de melhoria na eficácia e eficiência dos recursos do IST 

afetos à Direção de Recursos Humanos, através da prestação de um atendimento de 

qualidade e inovador sempre com o foco centrado no utente, refletindo-se naturalmente 

no nível de satisfação dos utentes do Atendimento da DRH.  

 

Subprocesso 4.1 – Receção, verificação, registo e encaminhamento dos formulários - 
Acumulação de Funções 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a receção, verificação, registo e encaminhamento da 

documentação, agilizando assim as tarefas de pesquisa e localização de documentos 

assim como a uniformização e normalização da informação, pois atribui-se a cada registo 

informático, a descrição com rigor, de cada conteúdo informativo do documento. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores do atendimento. 
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Descrição 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento dos formulários  - 

Acumulação de Funções

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação entregue pelo utente. 

- Formulário AF1 – Lecionar Curso Breve – Assinado pelo próprio, parecer e assinatura do Coordenador da Área Cientifica e do 

Presidente do Departamento. Datas no formulário.

Anexos: Parecer do Departamento; Declaração da Instituição onde conste os dias da formação e a duração da mesma.

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação entregue pelo utente:

- Formulário AF2 – Acumulação de Funções Docentes – Assinado pelo próprio, pelo Coordenador da Área Cientifica e pelo 

- Formulário AF3 – Acumulação de Funções – Assinado pelo próprio, pelo Diretor do Serviço ou pelo Responsável do 

Departamento. Datas no formulário.

Anexos: Horário no IST; Horário de trabalho a praticar; Parecer fundamentado do Diretor do Serviço/Responsável do 

Departamento.

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de correspondência e no correio recebido é realizado o registo informático 

dos formulários com o preenchimento dos seguintes campos:

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último nome do trabalhador; 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da correspondência;

                 - Assunto: denominação do formulário;

                 - Destinatário: NPT.

O profissional de Atendimento da DRH encaminha os formulários para o NPT.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um carimbo, regista a entrada dos formulários e entrega ao utente um 

recibo com o respetivo número de entrada da correspondência.

Anexos: Horário no IST; Horário na Instituição de Ensino Superior de acumulação; Informação do(a) Departamento/Seção/Área do 

IST; fotocópia do contrato de prestação de serviço.

Presidente do Departamento. Datas no formulário.
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Fluxograma 
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Subprocesso 4.2 – Receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação – 

Assiduidade, férias e faltas 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a receção, verificação, registo e encaminhamento da 

documentação, agilizando assim as tarefas de pesquisa e localização de documentos 

assim como a uniformização e normalização da informação, pois atribui-se a cada registo 

informático, a descrição com rigor, de cada conteúdo informativo do documento. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores do atendimento. 
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Descrição 
 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação  

- Assiduidade, férias e faltas

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação entregue pelo utente. 

- Formulário A1 – Marcação de férias – Assinado pelo próprio, parecer e assinatura do Coordenador da Área Cientifica e do 

Presidente do Departamento. Datas no formulário.

Indicar o total de dias de férias disponíveis, no ano civil em causa.

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação entregue pelo utente:

- Formulário A2 – Faltas por casamento – Assinado pelo próprio e pelo Responsável. Datas no formulário. 

Entregar na DRH a certidão de casamento.

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de correspondência e no correio recebido é realizado o registo informático dos 

formulários com o preenchimento dos seguintes campos:

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último nome do trabalhador; 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da correspondência;

                 - Assunto: denominação do formulário;

                 - Destinatário: NPT.

O profissional de Atendimento da DRH encaminha os formulários para o NPT.

1. e 2.  A informar no prazo de 7 dias após o nascimento. Anexar: declaração da alta do hospital ou boletim de nascimento. Caso a 

licença parental não seja partilhada, o progenitor que gozar a licença informa o respetivo empregador, juntando declaração do outro 

progenitor da qual conste que o mesmo exerce atividade profissional e que não goza da licença parental inicial. Na falta da declaração, a 

licença é obrigatoriamente gozada pela mãe. 

3. O pai informa o empregador, logo que possível e, consoante a situação, apresenta atestado médico comprovativo ou certidão de óbito 

e, sendo caso disso, declara o período de licença já gozado pela mãe.

4. Licença de quinze dias úteis obrigatórios: Os 15 dias de licença parental são obrigatoriamente gozados nos 30 dias seguintes ao 

nascimento do filho, 5 dos quais a gozar de modo consecutivo imediatamente a seguir a este, devendo o trabalhador informar a entidade 

empregadora pública com a antecedência de 5 dias relativamente ao início do período, consecutivo ou interpolado, de licença ou, em 

caso de urgência comprovada, logo que possível. Licença de dez dias úteis facultativos: O pai tem, se quiser, direito a mais dez dias 

úteis, seguidos ou não, devendo gozá-los em simultâneo com a licença parental inicial da mãe.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um carimbo, regista a entrada dos formulários e entrega ao utente um recibo 

com o respetivo número de entrada da correspondência.

Continua na página seguinte

Obs. No caso de nascimento de Gémeos, o pai tem direito, por cada gémeo além do primeiro, a mais dois dias que acrescem aos 15 dias 

obrigatórios e mais dois dias que acrescem aos 10 dias facultativos, os quais têm que ser gozados imediatamente após os referidos 

períodos.

5. A comunicar com antecedência de 10 dias. Anexar: prova da confiança judicial ou administrativa do adotando e da idade deste, do 

início e do termo dos períodos a gozar por cada um, entregando para o efeito declaração conjunta.

6. e 7.  A informar o empregador, por escrito com a antecedência de 30 dias relativamente ao início da licença.

Anexos: 

Fotocópia do boletim de nascimento (convergentes);

Fotocópia da documentação que apresentam na Segurança Social (não convergentes);

Prova da confiança judicial ou administrativa do adotando e da idade deste, do início e do termo dos períodos a gozar por cada um, 

entregando para o efeito declaração conjunta.
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Descrição 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação  

- Assiduidade, férias e faltas

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação entregue pelo utente. 

Continuação da página anterior

Continua na página seguinte

- Formulário A7 – Apresentação ao serviço – Assinado pelo próprio, data de apresentação ao serviço e data no formulário.

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação entregue pelo utente:

- Formulário A9 – Controlo de assiduidade dos funcionários em serviço externo – Assinado pelo  próprio e pelo Responsável. 

Datas no formulário.

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de correspondência e no correio recebido é realizado o registo informático dos 

formulários com o preenchimento dos seguintes campos:

O profissional de Atendimento da DRH encaminha os formulários para o NPT.

- Formulário A11 – Horário de trabalho – Assinado pelo próprio e pelo Responsável. Cruz em S ou N. Datas no formulário.

- Formulário A11 – Horário de trabalho – Anexo I: Tempo parcial – Assinado pelo próprio e pelo Responsável. Cruz em S ou N. 

Datas no formulário.

- Formulário A11 – Horário de trabalho – Anexo II: Trabalhador estudante – Assinado pelo próprio e pelo Responsável. Cruz em S 

ou N. Datas no formulário.

- Formulário A11 – Horário de trabalho – Anexo III: Parentalidade – Assinado pelo próprio e pelo Responsável. Cruz em S ou N. 

Datas no formulário. Tanto no caso de amamentação como de aleitamento, a dispensa é válida durante o primeiro ano de vida do filho, 

sendo que, caso a amamentação se prolongue, deverá ser apresentado atestado médico que comprove essa situação.

- Formulário A13 – Trabalho suplementar (1) – Visto do trabalhador e assinatura do  Responsável. Mencionar se as horas são para 

ser remuneradas ou para serem creditadas. Datas no formulário.

- Formulário A12 – Trabalhador estudante – Assinado pelo próprio e pelo Responsável. Datas no formulário.

A manutenção do estatuto de trabalhador-estudante é condicionada mediante apresentação do comprovativo de aproveitamento 

escolar. 1 Nos termos do nº2 do artigo 94º do Código de trabalho, aprovado pela Lei nº7/2009 de 12 de fevereiro, na sua redação atual, 

o “trabalhador-estudante deve escolher, entre as possibilidades existentes, o horário mais compatível com o horário de trabalho, sob 

pena de não beneficiar dos inerentes direitos”. 

Apresentar fundamentação e respetiva comprovação, para efeitos de conferência da norma referida na nota 1.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um carimbo, regista a entrada dos formulários e entrega ao utente um recibo 

com o respetivo número de entrada da correspondência.

- Formulário A8 – Justificação de faltas – Assinado pelo  próprio, parecer e assinatura do Coordenador de Área Científica / Seção e 

do Presidente do Departamento / Unidade de Investigação. Datas no formulário.

   - Remetente: nº mec. – primeiro e último nome do trabalhador; 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: denominação do formulário;

                 - Destinatário: NPT.

   - Remetente: Denominação do serviço ou responsável (nº mec. – 

primeiro e último nome do trabalhador); 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: denominação do formulário – nº mec. – primeiro 

e último nome (trabalhador que realiza o trabalho suplementar) (1);

                 - Destinatário: NPT.
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Descrição 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação  

- Assiduidade, férias e faltas

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação entregue pelo utente. 

Continuação da página anterior

- Atestado médico/Declaração médica (1) -  identificação do doente (grau de parentesco); identificação do médico (vinheta); carimbo 

ou vinheta da instituição; se o trabalhador é convergente ou não; se o documento está isento de rasuras.  

Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação entregue pelo utente:

O profissional de Atendimento da DRH encaminha a documentação para o NPT.

- Certificado de incapacidade temporária para o trabalho por estado de doença de funcionário público (2) - identificação do doente 

(grau de parentesco); identificação do médico (vinheta); carimbo ou vinheta da instituição; se o trabalhador é convergente ou não; 

isenção de rasuras no documento. Quando o período de incapacidade for igual ou superior a 15 dias, pedir ao utente a indicação dos 

dias e das horas a que pode ser efetuada a verificação domiciliária, num mínimo de três dias por semana e de dois períodos de 

verificação diária, de duas horas e meia cada um, compreendida entre as 09 e as 19 horas.

Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Certificado de incapacidade temporária para o trabalho (3) - Identificação do doente (grau de parentesco); identificação do médico 

(vinheta); carimbo ou vinheta da instituição; se o trabalhador é convergente ou não; isenção de rasuras no documento.

 Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Atestado médico de incapacidade multiuso (4) – Entrega de cópia do documento (carimbar a cópia “está conforme o original”).  

Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Junta médica (5) -  Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Declaração de internamento (6) - Carimbo da instituição de saúde, assinatura e data no documento. 

Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Declaração de alta (7) - Carimbo da instituição de saúde, assinatura e data no documento. 

Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Declaração – Fisioterapia (8)- Carimbo da instituição de saúde, assinatura e data no documento. 

Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Pedido de regresso antecipado ao trabalho em situação de doença com certificação médica (9) – Assinatura e data no 

documento.

Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último nome 

do trabalhador (1, 2, 3, 4, 6, 7, 8 e 9); 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: denominação do documento (1, 2, 3, 

4, 6, 7, 8 e 9);

                 - Destinatário: NPT.

                 - Remetente: ADSE (5); 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: Junta médica - nº mec. – 

primeiro e último nome do trabalhador (5); 

                 - Destinatário: NPT.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um carimbo, regista a entrada da documentação e entrega ao utente um 

recibo com o respetivo número de entrada da correspondência.

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de correspondência e no correio recebido é realizado o registo informático da 

documentação com o preenchimento dos seguintes campos:
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Subprocesso 4.3 – Receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação – 
Licenças 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a receção, verificação, registo e encaminhamento da 

documentação, agilizando assim as tarefas de pesquisa e localização de documentos 

assim como a uniformização e normalização da informação, pois atribui-se a cada registo 

informático, a descrição com rigor, de cada conteúdo informativo do documento. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores do atendimento. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 11.2 Área de Gestão de 
Recursos Humanos 

Capítulo: 11.2.5 – Núcleo de 
Atendimento e Documentação 

Revisão n.º 01-19 

Data: nov. 2019 

 

 

 

 
 
 

Versão 02 
 
 

Elaborado por: Paula Costa   

Verificado por: Glória Pinheiro Página: 62 

Aprovado por: CG  

 

Descrição 
 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação  

- Licenças

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação entregue pelo utente. 

- Formulário A5 – Licença Sabática (1) – Assinado pelo próprio, pelo Coordenador da Área Científica e pelo Presidente do 

Departamento. Datas no formulário.

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação entregue pelo utente:

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último nome 

do trabalhador; 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: denominação do formulário; Parecer 

do Coordenador de Área; Parecer do Presidente do 

Departamento (1); denominação do formulário (2, 3 e 4).

                 - Destinatário: NPT.

O profissional de Atendimento da DRH encaminha a documentação para o NPT.

- Formulário A6 – Dispensa de serviço docente (2) – Assinado pelo próprio e data no formulário.

Anexos: Requerimento dirigido ao Presidente do IST; Informação da Seção a que o docente pertence, indicando se o serviço docente 

fica assegurado, bem como parecer do Departamento; Parecer do Orientador Científico; Plano de estudos científicos; Curriculum vitae 

resumido; Relatório das dispensas de serviço docentes anteriores e carta de aceitação da instituição de acolhimento, se diferente do 

IST.

- Formulário A10 – Licença sem Remuneração (3) – Assinado pelo próprio, parecer e assinatura do  Responsável e do Presidente do 

Departamento (se aplicável). Datas no formulário.

Anexos: É obrigatória a entrega da fundamentação e a respetiva comprovação; Parecer fundamentado do responsável.

- Formulário A15 – Dispensa de Prestação de Serviço na instituição de origem (carreira de investigação científica) (4) – 

Assinado pelo próprio, parecer e  assinatura do Responsável e do Presidente do Centro/ Departamento. Datas no formulário.

Anexos: Informação do responsável do grupo de investigação e do Presidente do Centro ou do Coordenador da Secção/ Área 

Científica e do Presidente do Departamento.

- Relatório de licença sabática (5)- Relatório que inclua os resultados do trabalho e uma autoavaliação, de acordo com o ponto 5.1 da 

Deliberação do CC de 05.01.2015; Pareceres do Coordenador Área Científica e do Presidente do Departamento de acordo com o 

ponto 5.2 da Deliberação. Assinaturas e datas nos documentos.

Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Pedido de regresso antecipado - Licença sem remuneração (6) – Assinado pelo próprio e data no documento. 

Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último nome do 

trabalhador; 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: denominação do documento; Parecer 

do Coordenador de Área; Parecer do Presidente do 

Departamento (5); denominação do documento (6).

                 - Destinatário: NPT.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um 

carimbo, regista a entrada dos formulários e entrega ao 

utente um recibo com o respetivo número de entrada da 

correspondência.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um 

carimbo, regista a entrada da documentação e entrega ao 

utente um recibo com o respetivo número de entrada da 

correspondência.

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de correspondência e no correio recebido é realizado o registo informático da 

documentação com o preenchimento dos seguintes campos:

Anexos: Plano de trabalhos para o período de licença incluindo: os objetivos a que se propõe e indicadores de sucesso; Pareceres do 

Coordenador da Área Científica e do Presidente do Departamento; Menções dos relatórios anteriores, quando aplicável.

 



 

 

 

 MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 11.2 Área de Gestão de 
Recursos Humanos 

Capítulo: 11.2.5 – Núcleo de 
Atendimento e Documentação 

Revisão n.º 01-19 

Data: nov. 2019 

 

 

 

 
 
 

Versão 02 
 
 

Elaborado por: Paula Costa   

Verificado por: Glória Pinheiro Página: 63 

Aprovado por: CG  

 

Fluxograma 
 

 
 
 
 



 

 

 

 MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 11.2 Área de Gestão de 
Recursos Humanos 

Capítulo: 11.2.5 – Núcleo de 
Atendimento e Documentação 

Revisão n.º 01-19 

Data: nov. 2019 

 

 

 

 
 
 

Versão 02 
 
 

Elaborado por: Paula Costa   

Verificado por: Glória Pinheiro Página: 64 

Aprovado por: CG  

 

 
Subprocesso 4.4 – Receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação – 

Contratos 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a receção, verificação, registo e encaminhamento da 

documentação, agilizando assim as tarefas de pesquisa e localização de documentos 

assim como a uniformização e normalização da informação, pois atribui-se a cada registo 

informático, a descrição com rigor, de cada conteúdo informativo do documento. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores do atendimento. 
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Descrição 
 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação  

- Contratos

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação entregue pelo utente. 

- Formulário C1 – Cessação do contrato – Assinado pelo próprio, pelo Coordenador de Área Científica/ Secção (se aplicável) e pelo 

Presidente do Departamento. Datas no formulário.

Anexos: Informação do(a) Departamento/ Secção.

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação entregue pelo utente:

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de 

correspondência e no correio recebido é realizado o 

registo informático dos formulários com o 

preenchimento dos seguintes campos:

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último 

nome do trabalhador; 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: denominação do formulário;

                 - Destinatário: NUDI (C1, C2); NTB (C1).

O profissional de Atendimento da DRH encaminha a documentação para o NUDI / NTB.

- Formulário C2 – Provimento de Pessoal Docente e Investigador – contrato / renovação / prorrogação / alteração contratual -  

Parecer e assinatura do Coordenador da Secção/ Área e da Comissão Executiva do Departamento. Datas no formulário.

- Relatório do período experimental (1)– Assinado pelo próprio e data no documento. 

Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Relatório de atividade (2) – Assinado pelo próprio e data no documento. 

Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Ata única - período experimental (4) – Ata datada e assinada por todos os membros do júri.

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de 

correspondência e no correio recebido é realizado o 

registo informático da documentação com o 

preenchimento dos seguintes campos:

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último nome 

do trabalhador (1 e 2); denominação do documento (3); 

Júri do concurso (4);

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: denominação do documento (1 e 

2); denominação do documento – primeiro e último nome 

do docente / investigador a contratar (3); denominação do 

documento – nome do trabalhador (4)
                 - Destinatário: NUDI (1, 2 e 3);  NTB (1, 2 e 4).

- Memorando (3) – Proposta de contratação/renovação de contrato.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um 

carimbo, regista a entrada dos formulários e entrega ao 

utente um recibo com o respetivo número de entrada da 

correspondência.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um 

carimbo, regista a entrada da documentação e entrega ao 

utente um recibo com o respetivo número de entrada da 

correspondência.
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Subprocesso 4.5 – Receção, verificação, registo e encaminhamento dos formulários – 

Dados Pessoais 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a receção, verificação, registo e encaminhamento da 

documentação, agilizando assim as tarefas de pesquisa e localização de documentos 

assim como a uniformização e normalização da informação, pois atribui-se a cada registo 

informático, a descrição com rigor, de cada conteúdo informativo do documento. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores do atendimento. 
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Descrição 
 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento dos formulários  - 

Dados Pessoais

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação entregue pelo utente. 

- Formulário DP1 – Dados Pessoais – Assinado pelo próprio e data no formulário

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação entregue pelo utente:

- Formulário DP2 – Informação da conta bancária – Assinado pelo próprio e data no formulário.

- Formulário DP3 – Declaração para comunicação / atualização da situação fiscal (art.º 92º do código do IRS) – Assinado pelo 

próprio e data no formulário.

O profissional de Atendimento da DRH encaminha os formulários para o NUDI / NTB / NUR.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um carimbo, regista a entrada dos formulários e entrega ao utente um recibo 

com o respetivo número de entrada da correspondência.

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de correspondência e no correio recebido é realizado o registo informático dos 

formulários com o preenchimento dos seguintes campos:

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último nome do trabalhador; 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da correspondência;

                 - Assunto: denominação do formulário;

                 - Destinatário: NUDI ou NTB (DP1); NUR (DP2 e DP3).
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Subprocesso 4.6 – Receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação – 
Proteção Social 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a receção, verificação, registo e encaminhamento da 

documentação, agilizando assim as tarefas de pesquisa e localização de documentos 

assim como a uniformização e normalização da informação, pois atribui-se a cada registo 

informático, a descrição com rigor, de cada conteúdo informativo do documento. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores do atendimento. 
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Descrição 
 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação  

- Proteção Social

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação entregue pelo utente. 

- Formulário PS1 – Requerimento prestações por encargos familiares (abono de família) – Assinatura do próprio e data no 

documento.

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação entregue pelo utente:

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de 

correspondência e no correio recebido é realizado o 

registo informático com o preenchimento dos 

seguintes campos:

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último 

nome do trabalhador; 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: denominação do formulário;

                 - Destinatário: NUR.

O profissional de Atendimento da DRH encaminha a documentação para o NUR.

- Formulário PS1 - Requerimento prestações por encargos familiares (abono de família) – folha de continuação – Assinatura do 

próprio e data no documento.

- Formulário PS2 – Prova anual de rendimentos para efeito de abono de família – Assinatura do próprio e data no documento.

- ADSE – Consulta (1) - Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- ADSE – Exame médico (2) - Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de 

correspondência e no correio recebido é realizado o 

registo informático com o preenchimento dos 

seguintes campos:

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último 

nome do trabalhador;

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: ADSE – Consulta (1) (nome da 

especialidade); ADSE – Exame (2) (nome do exame 

médico); ADSE – Óculos (3) (Lentes, armação, 

prescrição);

                 - Destinatário: NUR.

- ADSE - Óculos (3) - Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um 

carimbo, regista a entrada dos formulários e entrega ao 

utente um recibo com o respetivo número de entrada da 

correspondência.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um 

carimbo, regista a entrada da documentação e entrega ao 

utente um recibo com o respetivo número de entrada da 

correspondência.

- Formulário PS3 – Inscrição na ADSE – Data da adesão à ADSE, assinatura do próprio e data no documento.
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Subprocesso 4.7 – Receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação – 
Recrutamento 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a receção, verificação, registo e encaminhamento da 

documentação, agilizando assim as tarefas de pesquisa e localização de documentos 

assim como a uniformização e normalização da informação, pois atribui-se a cada registo 

informático, a descrição com rigor, de cada conteúdo informativo do documento. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores do atendimento. 
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Descrição 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação  

- Recrutamento

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação entregue pelo utente. 

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação entregue pelo utente:

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de 

correspondência e no correio recebido é realizado o 

registo informático com o preenchimento dos 

seguintes campos:

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último 

nome do trabalhador; 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: denominação do formulário;

                 - Destinatário: NUDI / NTB.

O profissional de Atendimento da DRH encaminha a documentação para o NUDI / NTB.

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de 

correspondência e no correio recebido é realizado o 

registo informático com o preenchimento dos 

seguintes campos:

                 - Remetente: Serviço/Júri do concurso);

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: denominação do documento (1 e 

2) - denominação da área do concurso / edital.                 

- Destinatário: NUDI / NTB.

- Formulário R3 – Autorização para elaboração de propostas de convite pessoal docente especialmente contratado – Assinado 

pelo  Presidente do Departamento e data no formulário.

Nota: o formulário deve ser preenchido eletronicamente e enviado por e-mail para: cg@ist.utl.pt.

- Formulário R4 – Autorização para elaboração de propostas de convite de pessoal de investigação especialmente contratado – 

Assinado pelo Presidente da Unidade de Investigação e data no formulário.

Nota: o formulário deve ser preenchido eletronicamente e enviado por e-mail para: cg@ist.utl.pt.

- Formulário R5 – Proposta de celebração de acordo de voluntariado no IST – Assinado pelo responsável da Unidade e data no 

formulário.

Anexos: formulário dos dados pessoais; fotocópia do documento de identificação.

- Formulário R6 – Formulário de candidatura ao procedimento concursal – Assinado pelo próprio e data no formulário.

Anexos: Currículo; Certificado de habilitações; Comprovativos de formação; Declaração da relação jurídica de emprego público 

previamente estabelecida, quando exista, bem como da carreira e categoria de que seja titular, da atividade que executa e do órgão ou 

serviço onde exerce funções.

- Formulário R7 – Formulário para o exercício do direito de participação dos interessados

- Formulário R8 – Requerimento de admissão a concurso – Assinado pelo próprio e data no formulário.

- Ata critérios (1) – Ata datada e assinada por todos os membros do júri.

- Ata (2) – Ata datada e assinada por todos os membros do júri.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um 

carimbo, regista a entrada dos formulários e entrega ao 

utente um recibo com o respetivo número de entrada da 

correspondência.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um 

carimbo, regista a entrada da documentação e entrega ao 

utente um recibo com o respetivo número de entrada da 

correspondência.

- Formulário R10 – Concurso para Investigador Coordenador / Principal / Auxiliar - Formulário de Candidatura – Assinado pelo 

próprio e data no formulário.

- Formulário R11 – Applications form for a position of researcher – Assinado pelo próprio e data no formulário.

 
 
 



 

 

 

 MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 11.2 Área de Gestão de 
Recursos Humanos 

Capítulo: 11.2.5 – Núcleo de 
Atendimento e Documentação 

Revisão n.º 01-19 

Data: nov. 2019 

 

 

 

 
 
 

Versão 02 
 
 

Elaborado por: Paula Costa   

Verificado por: Glória Pinheiro Página: 75 

Aprovado por: CG  

 

Fluxograma 
 

 
 
 
 



 

 

 

 MANUAL DE PROCEDIMENTOS 

Direção de Recursos Humanos 

Volume: 11.2 Área de Gestão de 
Recursos Humanos 

Capítulo: 11.2.5 – Núcleo de 
Atendimento e Documentação 

Revisão n.º 01-19 

Data: nov. 2019 

 

 

 

 
 
 

Versão 02 
 
 

Elaborado por: Paula Costa   

Verificado por: Glória Pinheiro Página: 76 

Aprovado por: CG  

 

 
Subprocesso 4.8 – Receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação – 

Outros 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a receção, verificação, registo e encaminhamento da 

documentação, agilizando assim as tarefas de pesquisa e localização de documentos 

assim como a uniformização e normalização da informação, pois atribui-se a cada registo 

informático, a descrição com rigor, de cada conteúdo informativo do documento. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores do atendimento. 
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Descrição 
 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação  

- Outros

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação entregue pelo utente. 

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação entregue pelo utente:

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de 

correspondência e no correio recebido é realizado o 

registo informático dos formulários com o 

preenchimento dos seguintes campos:

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último 

nome do trabalhador; 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da 

correspondência;

                 - Assunto: denominação do formulário;

                 - Destinatário: NUR (1).

O profissional de Atendimento da DRH encaminha a documentação para o NUR / NUDI / NTB.

- Formulário O2 – Requisição de deslocação: caminho-de-ferro (1) – Assinado pelo próprio e pelo Responsável. Datas no 

formulário.

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de 

correspondência e no correio recebido é realizado o 

registo informático da documentação com o 

preenchimento dos seguintes campos:

                 - Remetente:  nº mec. – primeiro e último 

nome do trabalhador (2, 3 e 4); AT- Autoridade 

Tributária e Aduaneira (5 e 6);   - Nº de 

correspondência: A, B ou D-nº da correspondência;

                 - Assunto: Certificado – Doutoramento/

Mestrado/Licenciatura/12º Ano escolaridade (2); 

Certificado - Denominação do curso (3); Comprovativo 

de matrícula para efeitos de ADSE (4); Denominação 

do documento – primeiro e último nome do trabalhador  

(5 e 6); 

                - Destinatário: NUDI ou NTB (2);

         NTB (3);

         NUR (4, 5 e 6).

- Certificado (habilitações académicas) (2) - Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Certificado (formação profissional) (3) - Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um 

carimbo, regista a entrada dos formulários e entrega ao 

utente um recibo com o respetivo número de entrada da 

correspondência.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um 

carimbo, regista a entrada da documentação e entrega ao 

utente um recibo com o respetivo número de entrada da 

correspondência.

- Certificado de matrícula (aproveitamento escolar) (4) - Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Notificação de penhora de vencimentos e abonos (5) - Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.

- Notificação de cancelamento de penhora (6) - Identificação do documento com o número mecanográfico do trabalhador.
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Subprocesso 4.9 – Receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação – 
Acidente em Serviço 

 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a receção, verificação, registo e encaminhamento da 

documentação, agilizando assim as tarefas de pesquisa e localização de documentos 

assim como a uniformização e normalização da informação, pois atribui-se a cada registo 

informático, a descrição com rigor, de cada conteúdo informativo do documento. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores do atendimento. 
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Descrição 
 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação  

- Acidentes em Serviço

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação entregue pelo utente. 

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação entregue pelo utente:

Nas Aplicações Centrais do IST, no módulo de correspondência e no correio recebido é realizado o registo informático dos 

formulários com o preenchimento dos seguintes campos:

                 - Remetente: nº mec. – primeiro e último     nome do trabalhador; 

                 - Nº de correspondência: A, B ou D-nº da correspondência;

                 - Assunto: denominação do formulário;
                 - Destinatário: NUR.

O profissional de Atendimento da DRH encaminha a documentação para o NUR .

- Formulário - Participação e qualificação do acidente em serviço – Assinado pelo declarante e pelo superior hierárquico e datas no 

formulário.

- Formulário - Boletim de acompanhamento médico - Assinado pelo Presidente da Junta Médica e do Médico ou o Presidente da 

Junta Médica.

O profissional de Atendimento da DRH, através de um carimbo, regista a entrada dos formulários e entrega ao utente um 

recibo com o respetivo número de entrada da correspondência.
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Subprocesso 4.10 – Receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação – 

Bolseiros 
 

Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a receção, verificação, registo e encaminhamento da 

documentação, agilizando assim as tarefas de pesquisa e localização de documentos. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores do atendimento. 
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Descrição 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação  

- Bolseiros

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação através do RT. 

Continua na página seguinte

- Formulário B5 – Pedido de abertura de concurso para bolsa de investigação - Assinado pelo Responsável do pedido de abertura 

de concurso de bolsa, parecer e assinatura do Responsável do projeto / centro de custo. Datas no formulário.

O formulário deve ser preenchido eletronicamente e enviado para: bolsas@drh.tecnico.ulisboa.pt  juntamente com o edital.

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação enviada pelo utente, após 

verificação, e caso a documentação esteja em conformidade imprime:

O profissional de Atendimento da DRH no ficheiro de excel “Registo de entradas” realiza o registo informático dos formulários 

com o preenchimento dos seguintes campos:

 - Nº registo (sequencial); data entrada DRH; pedido abertura; contrato; aumento de bolsa; alteração de projeto; renovação; 

prorrogação; rescisão; bolsas de apoio ao ensino; complemento de bolsa; pedido acumulação de funções; outros; N.º ticket; tipo 

bolsa; professor responsável; projeto / centro custo; valor bolsa; nome do bolseiro; início do contrato; fim do contrato. 

O profissional de Atendimento da DRH encaminha os documentos para o NTB.

- Formulário B6 – Bolsas de investigação científica – Cabimento provisório

O formulário deve ser preenchido eletronicamente (formato word) e enviado para: bolsas@drh.tecnico.ulisboa.pt

- Formulário B1 – Candidatura bolsas de investigação – Assinado pelo candidato e data no formulário.

O formulário deve ser preenchido eletronicamente e enviado para o e-mail indicado no edital do respetivo concurso.

- Formulário B4 – Minuta de ata de concurso para atribuição de bolsas - ata datada e assinada por todos os membros do júri e 

homologada se pertencer a uma UI própria do IST. 

O processo de contratação fica dependente da entrega do original da ata na DRH.

- Formulário B2 – Processo para bolsa de investigação – Assinado pelo Responsável do pedido de abertura de concurso de bolsa, 

parecer e assinatura do Responsável do Projeto e despacho do Presidente da Unidade de Investigação, caso seja uma bolsa própria de 

uma Unidade de Investigação do IST. Assinado pelo candidato e datas no formulário.

Nota: Os Bolseiros no âmbito de projetos financiados pela FCT deverão obrigatoriamente registarem-se na FCT-SIG (acessível em 

https://www.fct.pt/registo/) para obterem a chave pública.

Para as Bolsas de Investigação que se destinem a alunos dos dois últimos anos de Licenciatura, basta anexar ao processo uma 

declaração de matrícula, com indicação do ano de frequência.

O formulário B2 deve ser utilizado sempre que se pretenda proceder a situações referentes a contrato, renovação, prorrogação e 

aumento de bolsa.

O formulário deve ser preenchido eletronicamente e enviado para: bolsas@drh.tecnico.ulisboa.pt 

Abertura de bolsa:

Plano de estudos; fotocópia do cartão do cidadão / B.I. / passaporte; fotocópia do cartão contribuinte; fotocópia certificado de 

habilitações; fotocópia do título de residência / certificado de residência permanente atestado pelo SEF; curriculum vitae; declaração de 

cabimento de verba definitivo para bolsas de investigação (B7); formulário de dados pessoais (DP1).

Renovação de Bolsa:

Relatório de atividades desenvolvidas; parecer do orientador científico; plano de atividade correspondente ao período de renovação; 

declaração de cabimento de verba definitivo para bolsas de investigação (B7).

Prorrogação de bolsa:

Parecer do orientador científico; declaração de verba definitivo para bolsas de investigação (B7). 

- Formulário B7 – Cabimento definitivo / compromisso 

O formulário deve ser preenchido eletronicamente (formato word) e enviado para: bolsas@drh.tecnico.ulisboa.pt

-Minuta de edital para atribuição de bolsas

O profissional de Atendimento da DRH escreve a data de receção nos documentos, o nº de RT e o nº sequencial 

(obtido através do ficheiro de excel “Registo de entradas”).
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Descrição 
 

Procedimento para receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação  

- Bolseiros

Atendimento da DRH

O profissional de Atendimento da DRH receciona a documentação através do RT. 

Continuação da página anterior

- Formulário B15 – Pedido de rescisão de bolsa – Assinado pelo bolseiro e pelo Orientador Científico. Datas no formulário.

O formulário deve ser preenchido eletronicamente e enviado para: bolsas@drh.tecnico.ulisboa.pt

- Formulário B10 – Pedido de complemento de bolsa – Parecer e assinatura do Responsável do Projeto e do Orientador Científico. 

Datas no formulário.

O Complemento de Bolsa tem como objetivo melhorar as condições científicas e pedagógicas dos cursos do IST, previstas no plano de 

trabalhos, de acordo com a deliberação do CG de 3 de fevereiro de 2011.

O formulário deve ser preenchido eletronicamente e enviado para: bolsas@drh.tecnico.ulisboa.pt

Anexos: 

Fotocópia do BI / cartão de cidadão / passaporte e cartão de contribuinte; fotocópia do plano de trabalhos; formulário B7; declaração de 

cabimento de verba; fotocópia do contrato de bolsa de investigação.

- Formulário B13 – Seguro Social Voluntário – Assinado pelo bolseiro e data no formulário.

As condições de adesão ao SSV são o bolseiro não se encontrar abrangido por qualquer regime de proteção social, assim como a bolsa 

ter uma duração igual ou superior a 6 meses.

Se a adesão for solicitada nos primeiros três meses da bolsa, o pedido pode ter retroativos ao início da mesma. Caso a adesão seja 

solicitada decorridos os primeiros três meses da bolsa, o pedido entra em vigor no mês em que este seja apresentado.

O formulário deve ser preenchido eletronicamente e enviado para: bolsas@drh.tecnico.ulisboa.pt

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados constantes na documentação enviada pelo utente, após 

verificação, e caso a documentação esteja em conformidade imprime:

O profissional de Atendimento da DRH no ficheiro de excel “Registo de entradas” realiza o registo informático dos formulários 

com o preenchimento dos seguintes campos:

 - Nº registo (sequencial); data entrada DRH; pedido abertura; contrato; aumento de bolsa; alteração de projeto; renovação; 

prorrogação; rescisão; bolsas de apoio ao ensino; complemento de bolsa; pedido acumulação de funções; outros; N.º ticket; tipo 

bolsa; professor responsável; projeto / centro custo; valor bolsa; nome do bolseiro; início do contrato; fim do contrato. 

O profissional de Atendimento da DRH encaminha os documentos para o NTB.

O profissional de Atendimento da DRH através de um carimbo insere a data de receção nos documentos e escreve o 

nº de RT e o nº sequencial (obtido através do ficheiro de excel “Registo de entradas”).
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Subprocesso 4.11 – Emissão de declaração – Bolseiros 
 

 
 
Objetivo e âmbito 

Definir o procedimento a ter com a emissão de declaração a bolseiros. 

 

 

A quem se aplica este procedimento 

Colaboradores do atendimento. 
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Descrição 
 

Procedimento para emissão de declarações  

Atendimento da DRH

O utente solicita emissão de declaração:

 - Por via presencial. 

O profissional de Atendimento da DRH escolhe a minuta 

da declaração e emite a declaração

     

Assina a declaração e entrega-a ao utente.

O profissional de Atendimento da DRH escolhe a minuta 

da declaração e emite a declaração 

Assina a declaração e informa o utente que pode levantá-

la no Atendimento da DRH.

O profissional de Atendimento da DRH no Request 

Tracker (RT), assume o ticket.

O utente solicita emissão de declaração:

 - Por via email (declarações@drh.tecnico.ulisboa.pt). 

O profissional de Atendimento da DRH verifica os dados respeitantes ao utente na aplicação do GIAF ou Fénix.
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MAPA DO PROCESSO 
 

Descrição do Processo: 4. Receção, verificação, registo e encaminhamento da documentação para os respetivos núcleos 
 

Responsável 

Identificação 
(processo, 

subprocesso 
procedimento) 

Quando se 
procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo 
Quem 
valida 

Quem 
aprova 

Recepcio
nado de: 

Expedido 
 para: 

Filomena Pinheiro 
/ Alexandra Silva / 

Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo  

4.1 
Após a receção 
dos documentos  

Verificação, registo de 
entrada e informático da 

documentação. 
 

Acesso, recuperação 
e normalização da 

informação  
Utente NPT 

Filomena 
Pinheiro / 

Alexandra Silva 
/ Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

Não se 
aplica 

Filomena Pinheiro 
/ Alexandra Silva / 

Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

4.2 
Após a receção 
dos documentos 

Verificação, registo de 
entrada e informático da 

documentação. 
 

Acesso, recuperação 
e normalização da 

informação  
Utente NPT 

Filomena 
Pinheiro / 

Alexandra Silva 
/ Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

Não se 
aplica 

Filomena Pinheiro 
/ Alexandra Silva / 

Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

4.3 
Após a receção 
dos documentos 

Verificação, registo de 
entrada e informático da 

documentação. 

Acesso, recuperação 
e normalização da 

informação  
Utente NPT 

Filomena 
Pinheiro / 

Alexandra Silva 
/ Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

Não se 
aplica 
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Responsável 

Identificação 
(processo, 

subprocesso 
procedimento) 

Quando se 
procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo 
Quem 
valida 

Quem 
aprova 

Recepcio
nado de: 

Expedido 
 para: 

Filomena Pinheiro 
/ Alexandra Silva / 

Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

4.4 
Após a receção 
dos documentos 

Verificação, registo de 
entrada e informático da 

documentação. 

Acesso, recuperação 
e normalização da 

informação  
Utente 

NUDI / 
NTB 

Filomena 
Pinheiro / 

Alexandra Silva 
/ Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

Não se 
aplica 

Filomena Pinheiro 
/ Alexandra Silva / 

Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo  

4.5 
Após a receção 
dos documentos  

Verificação, registo de 
entrada e informático da 

documentação. 
 

Acesso, recuperação 
e normalização da 

informação  
Utente 

NUDI / 
NTB / NUR 

Filomena 
Pinheiro / 

Alexandra Silva 
/ Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

Não se 
aplica 

Filomena Pinheiro 
/ Alexandra Silva / 

Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

4.6 
Após a receção 
dos documentos 

Verificação, registo de 
entrada e informático da 

documentação. 
 

Acesso, recuperação 
e normalização da 

informação  
Utente NUR 

Filomena 
Pinheiro / 

Alexandra Silva 
/ Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

Não se 
aplica 
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Responsável 

Identificação 
(processo, 

subprocesso 
procedimento) 

Quando se 
procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo 
Quem 
valida 

Quem 
aprova 

Recepcio
nado de: 

Expedido 
 para: 

Filomena Pinheiro 
/ Alexandra Silva / 

Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

4.7 
Após a receção 
dos documentos 

Verificação, registo de 
entrada e informático da 

documentação. 

Acesso, recuperação 
e normalização da 

informação  
Utente 

NUDI / 
NTB 

Filomena 
Pinheiro / 

Alexandra Silva 
/ Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

Não se 
aplica 

Filomena Pinheiro 
/ Alexandra Silva / 

Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

4.8 
Após a receção 
dos documentos 

Verificação, registo de 
entrada e informático da 

documentação. 

Acesso, recuperação 
e normalização da 

informação  
Utente 

NUDI / 
NTB / NUR 

Filomena 
Pinheiro / 

Alexandra Silva 
/ Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

Não se 
aplica 

Filomena Pinheiro 
/ Alexandra Silva / 

Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo  

4.9 
Após a receção 
dos documentos  

Verificação, registo de 
entrada e informático da 

documentação. 
 

Acesso, recuperação 
e normalização da 

informação  
Utente NUR 

Filomena 
Pinheiro / 

Alexandra Silva 
/ Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

Não se 
aplica 

Filomena Pinheiro 
/ Alexandra Silva / 

Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 

4.10 
Após a receção 
dos documentos 

Verificação, registo de 
entrada e informático da 

documentação. 
 

Acesso, recuperação 
e normalização da 

informação  
Utente NTB 

Filomena 
Pinheiro / 

Alexandra Silva 
/ Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Não se 
aplica 
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Responsável 

Identificação 
(processo, 

subprocesso 
procedimento) 

Quando se 
procede 
/ prazo 

Como se procede 
Resultado/ 

registo 

Fluxo do processo 
Quem 
valida 

Quem 
aprova 

Recepcio
nado de: 

Expedido 
 para: 

Timóteo Conceição 
Timóteo 

Filomena Pinheiro 
/ Alexandra Silva / 

Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

4.11 
Após a receção 

do pedido 
Verificação dos dados do 

bolseiro no sistema 
Emissão da 
declaração 

Utente 
NUDI / 
NTB 

Filomena 
Pinheiro / 

Alexandra Silva 
/ Rute Mateus / 
Mónica Santos / 

Conceição 
Timóteo 

Não se 
aplica 

 



 

  

 


